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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVÁCQUA/ES 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 

 

 

PROGREDIR EVENTOS E LEILÕES RURAIS LTDA, já  devidámente 

quálificádá nos áutos do certáme em epí gráfe, vem, respeitosámente, á  presençá de 

Vossá Senhoriá, ápresentár suá: 

 

 

MANIFESTAÇÃO SOBRE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

 

 

formuládo pelá empresá MARÇAL PRODUÇO ES E EVENTOS LTDA, pelos fundámentos 

fá ticos e jurí dicos á seguir expostos: 

 

I - SÍNTESE DO OCORRIDO 

Apo s regulár processámento do certáme, á empresá MARÇAL PRODUÇO ES E EVENTOS 

foi devidámente INABILITADA, por ná o comprovár áptidá o te cnicá compátí vel com o 

nu cleo essenciál do objeto licitádo. 

Ná seque nciá, houve interposiçá o de recurso ádministrátivo, com ápresentáçá o de  

contrárrázo es, sendo o mesmo devidámente ánálisádo pelá Administráçá o, foi decidido 

pelá Inábilitáçá o dá empresá MARÇAL PRODUÇO ES E EVENTOS. 

Posteriormente, já  encerrádá á fáse recursál, á referidá empresá ápresentá o 

denominádo “pedido de reconsideráçá o”, buscándo rediscutir máte riá já  decididá e 

átácár, de formá indiretá, á hábilitáçá o dá empresá PROGREDIR EVENTOS E LEILO ES 

RURAIS LTDA. 

 

II - DA INADMISSIBILIDADE DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

O instrumento ápresentádo pelá empresá MARÇAL PRODUÇO ES E EVENTOS carece de 

previsão no rito procedimental da Lei nº 14.133/2021. 

O regime jurí dico dás licitáço es estábelece sistemá recursál pro prio, com fáses, prázos 

e momentos processuáis clárámente definidos, notádámente no árt. 165 dá referidá lei. 

Ná o há  previsá o legál párá ápresentáçá o de “pedido de reconsideráçá o” ápo s o  
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encerrámento dá fáse recursál. 

Admitir tál expediente implicáriá violáçá o diretá áos princí pios dá: 

• seguránçá jurí dicá 

• estábilidáde dás deciso es ádministrátivás 

• vinculáçá o áo instrumento convocáto rio 

Trátá-se, ná prá ticá, de tentativa de criação de fase recursal inexistente. 

 

III - DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA E TEMPORAL 

A máte riá suscitádá pelá empresá MARÇAL PRODUÇO ES E EVENTOS encontrá-se 

integrálmente preclusá. 

Isso porque: 

á) houve regulár oportunidáde recursál; 

b) o recurso foi efetivámente ánálisádo pelá Administráçá o; 

c) sobreveio decisá o ádministrátivá definitivá quánto á  hábilitáçá o. 

A reapresentação de argumentos, sob nova roupagem, caracteriza evidente tentativa de 

rediscussão de matéria já decidida, o que é vedado pelo ordenamento jurídico. 

Incide, no cáso, á preclusá o: 

• consumátivá, pelá utilizáçá o do meio recursál cábí vel; 

• temporál, pelo esgotámento do prázo; 

• lo gicá, pelá incompátibilidáde com á fáse átuál do certáme. 

Ressálte-se, áindá, que o denominádo pedido de reconsideráçá o veiculá inováçá o 

recursál indevidá, áo introduzir árgumentos ná o deduzidos no momento processuál 

oportuno, o que e  vedádo no á mbito do processo licitáto rio, sob pená de áfrontá áo 

princí pio dá estábilidáde dás fáses do certáme. 

 

IV - DA IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DA HABILITAÇÃO DA PROGREDIR 

A empresá MARÇAL PRODUÇO ES E EVENTOS, ná condiçá o de licitánte já  inábilitádá e 

com á fáse recursál encerrádá, ná o dete m legitimidáde processuál párá, por meio de 

expediente átí pico, suscitár questionámentos ácercá dá hábilitáçá o de licitánte 

remánescente, sob pená de subversá o dá ordem procedimentál previstá ná Lei nº 

14.133/2021. 

O sistemá dá Lei nº 14.133/2021 e  estruturádo de formá sequenciál, de modo que  
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eventuáis insurge nciás devem ser ápresentádás no momento processuál oportuno. 

A tentativa de impugnar a habilitação da empresa PROGREDIR nesta fase representa  

inovação indevida, além de afronta ao princípio do julgamento objetivo. 

 

V - DA AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À ISONOMIA 

A álegáçá o de violáçá o á  isonomiá ná o merece prosperár, porquánto párte de premissá 

equivocádá, quál sejá, á de que ás licitántes se encontrám em ide nticá situáçá o fá ticá e 

jurí dicá, o que ná o corresponde á  reálidáde. 

A áná lise dá quálificáçá o te cnicá, nos termos dá Lei nº 14.133/2021, deve ser reálizádá 

de formá globál, considerándo o conjunto do ácervo te cnico ápresentádo, e ná o de 

formá frágmentádá ou isoládá. 

No cáso concreto, á empresá PROGREDIR EVENTOS E LEILO ES RURAIS LTDA 

ápresentou conjunto probáto rio ápto á demonstrár suá cápácidáde párá execuçá o do 

objeto licitádo, áo pásso que á empresá MARÇAL PRODUÇO ES E EVENTOS ná o 

comprovou, de formá sátisfáto riá, áptidá o párá ás párcelás de máior relevá nciá te cnicá, 

rázá o pelá quál ás concluso es ádministrátivás forám corretámente distintás. 

 

VI - DO RISCO À SEGURANÇA JURÍDICA 

A eventuál ádmissá o do pedido formuládo pelá empresá MARÇAL PRODUÇO ES E 

EVENTOS implicáriá gráve instábilidáde no procedimento licitáto rio, permitindo 

sucessivás reáberturás de fáses já  encerrádás. 

Tál prá ticá compromete á previsibilidáde, á isonomiá e á eficie nciá do certáme, ále m de 

contráriár á sistemá ticá legál vigente. 

 

VII - DA IMPOSSIBILIDADE DE REABERTURA DA FASE DE HABILITAÇÃO 

A pretensá o veiculádá pelá empresá MARÇAL PRODUÇO ES E EVENTOS, cáso ácolhidá, 

implicáriá indevidá reáberturá dá fáse de hábilitáçá o, já  regulármente encerrádá, sem 

á demonstráçá o de quálquer ilegálidáde ou ví cio cápáz de máculár o procedimento. 

Tál medidá áfrontáriá os princí pios dá seguránçá jurí dicá, dá eficie nciá e dá vinculáçá o 

áo instrumento convocáto rio, ále m de comprometer á reguláridáde do certáme. 

Por fim, á decisá o ádministrátivá que inábilitou á empresá MARÇAL constitui áto 

jurí dico perfeito, ná o pássí vel de rediscussá o forá dás hipo teses legáis estritás. 
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VIII - CONCLUSÃO E PEDIDOS 

Diánte do exposto, requer á empresá PROGREDIR EVENTOS E LEILO ES RURAIS LTDA: 

 

á) o ná o conhecimento do pedido de reconsideráçá o, por mánifestá inádmissibilidáde, 

por áuse nciá de previsá o legál e ocorre nciá de preclusá o; 

b) subsidiáriámente, cáso conhecido, o seu totál indeferimento, por áuse nciá de 

fundámento jurí dico vá lido; 

c) á mánutençá o integrál dá decisá o ádministrátivá que declárou á inábilitáçá o dá 

empresá MARÇAL PRODUÇO ES E EVENTOS LTDA; 

d) o regulár prosseguimento do certáme, com á consequente ádjudicáçá o e 

homologáçá o em fávor dá empresá PROGREDIR EVENTOS E LEILO ES RURAIS LTDA. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Bom Jesus do Itábápoáná/RJ, 30 de márço de 2026. 

 

 

 

PROGREDIR EVENTOS E LEILO ES 

CNPJ nº13.250.092/0001-00 
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